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PCP:) ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

o REQUERIMENTO

o PERGUNTA

Número Ix(_!!)
Expeça-se

Número 1592 Ix Coo!!!)
Publique-se

Assunto:Reembolsodedespesasdefuneral

Destinatário:MinistériodoTrabalhoe daSolidariedadeSocial

CLSecretáriOtdaMesa

Exm.gSr. PresidentedaAssembleiadaRepública

ChegouaoconhecimentodesteGrupoParlamentara denúnciade umainjustiçaquetem vindoa decorrer
da aplicaçãodo regimedasprestaçõespormortee do reembolsodasdespesasde funeral.

É, aliás,tal situaçãodo conhecimentoda Direcção-Geralda SegurançaSocialque,a 7 de Abrilde 2008,
enviou um ofício ao SenhorProvedorde JustiçaAdjunto(que se anexa),reconhecendoque em várias
situaçõesé negadoo reembolsodas despesascom o funerala quemefectivamenteas suportaquando
nãosãotitularesdodireitoàs prestaçõespormorte.

Quandoo requerimentode prestaçõespormorteprecedeo pagamentodo reembolsodasdespesaslegal,
estenãoé feitoporimpossibilidadelegal.

Ora,a própriaDirecção-Geralassumiua injustiçade taissituaçõese a alteraçãodo regimejurídico,sendo
que, até à presentedata nenhumaalteraçãofoi levadaa cabo ao regimejurídico das prestaçõespor
morte,nomeadamenteao Decreto-Lein.Q322/90,de 18deOutubro.

Ao abrigododispostonaalínead) doArtigo156QdaConstituiçãoda RepúblicaPortuguesae emaplicação
da alínead), do n.Q1 do artigo4Qdo Regimentoda Assembleiada República,solicitoao Ministério do
Trabalho e da SolidariedadeSocial os seguintesesclarecimentos:

-PretendeesseMinistérioprocederà alteraçãodo Decreto-Lein.Q322/90,de 18de Outubro?
-Emcasoafirmativo,emquesentidoe qualo prazoparaa alteração?
- Qual a posiçãodesse Ministériorelativamenteàs situaçõescriadaspela impossibilidadede

reembolsodasdespesasdefuneralemcasodealteraçãolegislativa?

Paláciode S. Bento,13de Marçode 2009

o Deputado:
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MINISTÉRIO 00 TRABALHO E DA SOLIDARIEDADE SOCIAL

DIRECÇÃO-GERAL DA SEGURANÇA SOCIAL

Excelentíssimo

Senhor Provedor Adjunto
Dr. Jorge Noronha e Silvei

Rua do Pau de Bandeira, 9
1249-088 Usboa

V/Ref. Proc. R-3401/07 (A3) V/Com 01. 5227 de
07.ABR.2008

NlRef. RSS/DSEP /DPD-2791/2003

ASSUNTO: ALTERAÇÃO AO REGIME DAS PRESTAÇÕES POR MORTE - DECRETo-LEl n.o 322/90, de 18 de OUTUBRO

Em respostaao oficio referenciadoem epígrafe,cumpre,em primeiro lugar, agrad~r a V.

Ex.a O empenho dessa Provedoria no acompanhamento do processo de revisão do regime

jurídico das prestações pqr .mÇ)fte do regii'1;le g~ral de segurança social,' através da

comunicação de situações. apresentadas pejos cidadãos que são ilustrativas de algumas

;f~~jI}~~q.~:.~p~~me: .!~~~ído: fa.~,~s .~~.I~rqçQes~!Q:ifamilii;!res.;entretanto;ocorrida$" na
sociedade portuguesa.

~-,~J~~ç~s,,.o~. .~p(~l)ta.c;Ia;;,!.~o;e.>(emplp.diSSQ,rnesn.w,;iuma~:vez!queo quadro legal
instiWído apenas permite o reembolso das despesas de funeral a outras pessoasque não os

titulares das prestaçõespor morte quando se verifique a inexistência destes.

Acontece, porém, ql:fe, em muitas dessas situações, a pessoa que suporta as despesas de

funeral desconhece a exi~ndade titula~ do direito às prestações por morte, vendo-se

depois confrontada com o aparecimento de familiares requerentes destas prestações.

Quando o requerimento das prestações por morte precede o pagamentó do reembolso das

despesasde funeral, jánão é pago o reembolso, por impossibilidade legal.

Nos ~sos. em que. o requerimento das prestações por morte é apresentadoapós o

J?ÇI~~.'TI~9\o.~().,~mppl~7 .~~~:_~~~?;. d.~:',fi.J!1~I, -Q;~ntr:o.:Naciooa I,'de'..,Pen5Ões.pede .a'-"- ... , .

devolução do montante pago com base na declaração que consta do requerimento do

reembolso, e.m.que.o requerente se compror,netea d~yolver o montante pago caso.venha a

verificar-se a existência de titulares das prestações por morte.

largo do Rato, 1 1269-144 LISBOA Tel. 213 817 300 Fax 213 889 517

Av'. da República, 67 1069-033 LISBOA Tel. 217 920 10;0 Fax 217 934 739
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Faceà sensibilidadedas situações apresentadas serão as mesmas ponderadas no âmbito do

processo de reformulaçãodo regime em curso, procurando-se encontrar soluções que

acautelemos interesses daqueles que, por razões familiaresou de puro altruísmo,suportam

as despesas de funeralna expectativade serem, posteriormente,ressarcidospela segurança

socialdo montante despendido.

Com os melhores cumprimentos ]r--

o Director-Geral

~'
Josê Qd Proença

Ilrector-Gerai

MG

Largo do Rato, 1 1269-144 LISBOA TeL 213817 300 Fax 213 889 517
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Exm.a Senhora
D. Lurdes Pinto Cardoso

Rua Mana Pia, 152 - 2.° Esq.
1350-211 USBOA

V/Ret. V/Com N/Ret. RSS/DSEP/DP~2791/2003

ASSUNTO: REEMBOLSO DAS DESPESAS DE FUNERAL

No seguimento dó seu contacto telefónico, informa-se V. Ex.a do seguinte:

Nos termos do artigo 7.° do Decreto-Lein.o 322/90, de 18 de Outubro, têm direito às
prestações por morte (pensão de sobrevivênciae subsídio por morte) o cônjuge e ex-
cônjuges,os descendentese os ascendentes.

Apenas nas situações de inexistência de pessoas com direito às prestações por morte é que
há direito ao reembolso das despesas de funeral a quem prove tê-Ias realizado, conforme o
disposto no n.o 1 do artigo 54.0 do citado decreto-lei.

Assim, face ao disposto nas referidas normas legais, em vigor à data do falecimentodo
beneficiánoRicardoJosé Cardoso, existindq..cônjuge.e descendente que se habilitaramao
subsídiopor morte, não é possívelprocederao reembolsodas despesas de funeral.

Esta e outras situações de injustiça, reportadas a esta Direcção-Geral, têm sido objecto de
estudo, no âmbito do processo de revisão do regime jurídico de protecção na eventualidade
morte, no sentido de encont:rar a melhor solução que permita a salvaguarda dos interesses
de quem suporta efectivamente as despesas com os funerais, quando estas não são"pagas
pelas pessoas comdireitoàs prestaçõespor morte. "

Estima-se que as medidas de alteração do actual regime de protecção na eventualidade
morte possam ser apresentadas ao Governoainda durante o corrente ano, não sendo,
todavia;expectávelque as alteraçõesa aprovarproduzam,efeitosretroactivosrelativamente
às situaçõesem que o reconhecimentodos direitosjá tenham sidoconcretizado.

Com os melhores cumprimentos

~ .(

".. :rY,Io,Direc;tor~era'"

~~~. .' . . .
. . i .

..(Maria Andrea Marques)
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